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SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E MOBILIDADE URBANA, PROVIDENCIE 
COM MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL, A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE 
VELOCIDADE NA RUA PEDRO ROSA, BAIRRO PROGRESSO EM FRENTE A IGREJA 
SANTA LÚCIA, A FIM DE ATENDER A REIVINDICAÇÃO DOS MORADORES, 
OFERECENDO AOS USUÁRIOS MAIOR SEGURANÇA NO TRÂNSITO. 

INDICAÇÃO 

Senhor Presidente, 
O vereador que a esta subscreve, uma vez ouvido o douto Plenário e na 

forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que expõe, como segue: 
Dirija-se à Casa Legislativa para solicitar ao Poder Executivo Municipal que, 

através da Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Mobilidade Urbana, providencie com 
maior brevidade possível, a instalação de um redutor de velocidade na Rua Pedro Rosa, Bairro 
Progresso em frente a Igreja Santa Lúcia, a fim de atender a reivindicação dos moradores, 
oferecendo aos usuários maior segurança no trânsito. 

O encaminhamento ora apresentado, visa atender a solicitação dos moradores da 
Rua Pedro Rosa e adjacências. A rua em questão é íngreme, com fluxo intenso de veículos e, 
como alguns condutores não respeitam o limite de velocidade permitida, tanto pedestres como os 
veículos estão a mercê de constante perigo de acidentes. 

As boas condições das vias públicas, aliadas à segurança na trafegabilidade, são 
alguns atributos voltados a gestão integrada, principalmente quando se trata de mobilidade 
urbana. 

Diante das considerações e da importância social da matéria, vimos reivindicar o 
apoio da Administração Pública, no sentido de instalar um redutor de velocidade na Rua Pedro 
Rosa, buscando satisfazer os anseios da comunidade do Bairro Progresso, garantindo-lhes 
segurança e bem estar no trânsito. 

Sala das Sessões, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e doze. 

( 
Vereador MARIO GABARDO 
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